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EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ PR

De:Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito:

Venho através deste, solicitar a LocAçÂo DE UMA PRoCESSADORA DE RA|O-X, PARA

ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.

Após pesquisa de preços, sugerimos a contratação da empresa MARIO CAMPANA

MANUTENÃO E REPARAçÃO DE EQUTPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ ne 06.279.04510007-

23, situada na Rua Araucária, ne 553, Térreo, Jardim Pinheiros, Maringá - PR, a qual

apresentou o menor preço conforme orçamento anexos, totalizando o valoÍ cotado em

Rs 10.800.00

Considerando o baixo valor da contratação e da necessidade da realização desse

serviço para a devida conservação do aparelho que é essencial para o atendimento dos

pacientes, solicito a realização de procedimento licitatório para contratação.

Termos que pede deferimento.

Secretária Municipal de Saúde

de Santa Maria do Oeste

santa Maria do oeste - 05 de janeiro de 2021
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Município de Santa Maria do Oeste
§olicitação 3/2021
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29 GABIT.IETE SECRETARO IüJNpIPAL oE SAÚDE

Ôrgeo

13 SECREIARA IVIIJNTCIPAL DE SAÚDE MENSA LÍúENIE CONFORÀIE

LtÊd Pêzo

SECFETARA DESAÚDE O CTAS

Qescalqão:

BOEÀÇÃO DE UMÀ PROCESÀDORÀ DE RÀIO-X, PÀRÀ ÀTENDIMENTo À SECRETÀRIÀ DE sÀÚDE Do MUNICÍPIo DE sÀNTÀ
ÊÀRIÀ Do oEsTE.
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LocAçÁo DE utáA pRocESAooRA oE RAro-x

PARA AIENDIMENTo A SECRETARIA OE SAÚDE oo MUNIciPIo DE SANTA MARIA oo
OESIE

Un idado
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t nltáílo
900.00 10 800,00

ÍoÍÂL í0.800,00
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MULT .!-s ff-- Manutenção e Repôração de equipamentos Ltda _ líE
CNPJ: 0ó.279.045/0001.23 - lnsc. Est. 90313ó38_34

Maringá, 04 de janeiro de 202'l

PRoP0STA DE L0CAçÃO

CLIENTE: Município de Santa Maria do Oeste
Com ras

DESCR lÇÃO Do trEú R$ t\4 EN SAL R$ ANUAL
CALO P0 R 0 Ec SAS 0 Rç 0 A UTO N1 TI c D FE LI Etí DS E I xsRA 0 900,00 r0.8 0 0,0 0

FORIíA OÊ PAGAN,IENTO

PRAZO DE ENTREGA

VALIDADE ORçAMENTO

Bianca

Após vencimento do contrato (1 ano), o mesmo terá reajuste no valor conforme índice lGp-M/ FGV (lGP-N4 Acumutado úttimos 12 meses). Neste valor ástão inctusas todas .; ;;ç.; ;r"Íorem necessárias para substituição na máquina, não estão inctusos insumos do equipamento deraios x, tais como: fitmes e químicos.

,.0,b";^ Yultfc não se responsabitiza por eventuais danos no apôrelho causados devido ao mau uso ou assistência'recnrca ereluada por pessoat não autorizado.

GRATA POR SUA ATENÇÃ0.,.

Orça mento Aprovado por.

0ata
//_

Assindtura

MANUTENCÁO
E REP,{TA#0 0: Eourplr,iEnog ,lD,â, . ur

trfiIILrTT]TO

i:
3ii3&34

11 U ARAUCÁR tA,
CEP 87U 0Â? MÂRIN6T PR
cl{P s6.279.045/000 -2J f. 903. 1

e m a m ta rx ho m co íl

Rua Araucária, 553 - CEP:8?.043-630 - Maringá paraná
E-mail: multtecrx@hotnlêil.com

site: w w w.m u lttecrx.cô m br

Mensal

lm ed iato

30 dias
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THGhIOMED
nssrsrÊNcrn rÉeurcn EM EeutpAMENTos HosptrALARES

EUGENIO & MARQUES LTDA
.GC,'MF 0 I 6()0 1 5 3/000 I -32 IE 90 1 2A5 87 _6 I

Áv. Bra.çil, 391 sala 0llguaraçu -PR CEP. 86.750-000
Fone-Fa:t; (11)3 263 -93 90 i 9972-2606

nriri I : tecnomednrarin otnrail.comIr-

Maringá, 05 de janeiro de 2021.

Para:

Municipio de Santa Maria do Oeste
Santa Maria do Oeste.PR
IriC: Compras

Proposta

Como solicitado scgue proposta para a locação de uma processadora automática de
Íilmes de raios-x.

Validade deste orçamento: 15 dias
Forma de paganiento: mensal
Garantia do serviço: 90 dias

Nâ aprovação Íavor assina . carimbar e devolver por e-mail

_/_/_ Assinar:

Sem mais para o momento agradecemos,

Atenciosamente /V^l "

I u1 .60ü. i53/[;üÜ1';: ' k-Y-i
/iluaw»
&llVarqués Ltda.

EIis Marques.Et.J GE,N|O & IíAi1,Q U ES
LTDA, . IUE

Item Quant. Descrição Valor mensal Valor Anual
1 1 LocaÇão da processadora automática de

filmes de raios-x
R$ 950,00 R$ 11.400,00



Atget
cN PJ: 06. 146.505/0001,45

E-mail: aten d imento @a lget. com. b r
Fone: (44) 3031,3183

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE EqUIPAMENÍO

a
Maringá, 06 de janeiro de 2021

?j
get --,s 0p_-

CLIENTE: Preíeitura de Santa Maria do Oeste
A/C: Setor de Com s

DESCRTçÃo DO IIEM VALOR MENSAT TOTAL ANUAT
LOCAÇÃO DE O1 PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE FILMES DE

RA|OS X

Rs1.000,00 Rs12.000,00

PAGAMENTO Mensal

ENTREGA À combinar

VALIDADE ORçAMENTO 30 dias

Iãe.r+e.sosloool-4ll

amo,a r ncrâ§Llr*o^ *.. r,

, i:;,Iii:lll;;;';ç:'"'
l_ urRtlrcÁ. eo J

João Batista Zanutto

Av. Carlos Correia gorRes np 3178 - lardim Atami - CÊP: 87062-202 - Marinsá - pR
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IIARIO CEZAR CAMPANA & CIA LTDA
ContÍato Social

DO PAR

MARIO CEZAR CAMPANA, brôsileiro, natural de Marialva,

casado sob o regime de comunhão universal de bens, e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Marialva, Estado

Wàshington luiz, 597, Centro, Cep 86.990-000, poítador dâ

SOb no 4,236.147-0 (Expedida pela Secretaaa de Segurança Publica do Estâdo do

nascimento 24 de julho de 1.967 e inscrito no CPF sob o no 618.973.299-2

MÂRIA HELENA CAMPANA, brasileira, natural de Cambe, Estado do Paraná,

casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e

domiciliada nesta Cidade e Comarca de Marialva, Estado do Paraná, a Rua

Washington Luiz, 631, Centro, Cep 86.990-000, portadora da Cedula de ldentidade

SOb no 6.962.041-8 (Expedrda oela secretaria de Segurança Publica do Estado do Paranii;, data de

nascimento 03 de junho de 1.9{7 e inscrita no CPF sob o no 629.252.459-00;

Resolvem por este instrumento paÍticular de Contrato Social, constituir uma

sociedade limitada, regida pelas cláusulas seguintes;

Cláusula 14. A sociedade girará sob o nome empresarial de ttlARIO CEIAR GAIIPâ,NA & elA
LfDÀ: Endereço: Rua washington Luiz, 597-A, Centro, Cep 86,990-000,

nesta Cidade e Comarca de Marialva; Estado do Paraná.

Cláusula 2a, A Sociedade iniciará suas atividades em 24 de maio de 2004, e seu prazo de

duração é indeterminado. Gtt. s97, Ít, cctzoo2)

Cláusula 3à. A atividade econômica da sociedade será assistência técnica na área hospitalar.

Cláusula 4à. O capital Social da sociedade inteiramente subscrito e realizado na forma prevista

neste ato, no valor de R$ 10.000,00 {Dêr mil rears)r está integralizado em m@da

corrente deste pãis neste ato, fica assim distribuido entre os sócios;

NoÍne

Mario Cezar Campana....................-.

Maria Helena Campana............

= Tota1.....,,...,
(art.-997, lll, cc/2002) (aÍL r.055, cC/2002)

Quota

8.000

2.000

10.000

o/o

80

20

100

Capital

R$ 8.000,00

R§ 2.000.00

R$ ro:000,00

Cláusula 5a, A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social. (aÍt. 1.0s2, cc/2002)

lí

ôFí
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MARIO CEZAR CAMPANA & CIA LTDA DO PARANI
Contrato Social

Cláusula 6a. Delibêraçõês Sociais: por maioria absoluta dos votos, inclu
do tipo jurídico, cabendo votos a cada quota de capital;

cráusula 74. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfer
o consentimento do outro sócios, a quem fica assegurad o,e
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas venda/
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.0s6,
aft. 1.057, ccl20a4;

cláusula 84, AdministradoÍi LfARro cEzAR ÇAMqANA, pró-Labore: Ao sócio e outros que
prestarem serviços a sociedade Ílxado de comum acordo. obrigações: proibidos

Aval, endossos, fiançâs e caução de favor. Caução de Administração:
Dispensados;

cláusula 9a' Balanço Geral: Anualmente em 31 de dezembro. Resultados: Atribuídos
proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas ou mantidas em reserva na
sociedade;

cláusula 104, Desimpedimento: os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos êm Lei, que os impeçam de exercer administração de sociedade
empresarial;

cláusula Lr.â. A sociedade poderá a quelqueÍ tempo, abrir ou fechar filial ou outÍa dependência,
mediante alteração contratual por todos os sócios.

Cláusula 12a. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução. verifi cada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento sêrá adotado
em outros casos em que a sociedade se resolva em
relaÇão a seu sócio- (art. 1.028 e art. Í:o31, cc/2oo2)

Clârsula 13a. A empresa se enquàdra no disposto do artigo 20, Inciso I, da lei n.o g.g4l de 05
de outubro de 1999, e que o volume de sua receitê bruta não excederá o limite
fixado no artigo 20 inciso I da mencionada Lei Federal, e que a empresâ não se

enquadra em qualquer das hiDóteses de exclusão relacionada no art. 30 daquela

Lei.
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MARIO CEZAR CAMPANA & CIA ITDA D O PÁRANi

Contrato Soclâl
€

Cláusula 14a. Fica eleito o foro da Cidade e Comãrca de Marialva, Estado d

exercício e o cumprimento dos direitos e obrrgações resultantes d
{J

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assin

instrumento em 3 Orês) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (dúas)

tamtÉm assinam obrigando-se pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marialva-Pr, 05 de maio de 2004

ocr,/&
Mario Cezar Campana. Maria Helena Campana.

,

Ademií Caetano.

RG. 794.561 - SSP/PR.

Tofanelli

RG. 7.361.102-4 - SSP/PR.

(Este processo foi elaborcdo pot Adeúlr CaoÍano, CRC 015 264Ol0-P. )
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MARIO CEZÀR CAMPANÂ & CIA LTDA ME
CilPl / MF: 06. 279.O45/ 00O1- 23
NIRE: 41205237987
Nona Alteraçâo de Contrato Social Fl. 01/06

MARIO CEZAR CAMPANA, brasileiro, natural de Marialva, Estado do paraná, casado sob
o regime de comunhão universar de bens, empresário, residente e domiciliado nesta
Cidade e Comarca de Marialva, Estado do paraná, a Rua Washington Luiz, 597, Centro,
CEP 86.990-000, portador da Gdula de ldentidôde sob o no 4.236.L41-O (Expedida pela
secretaria de segurança Publica do Estado do paraná), data de nascimento 24 de julho de
1.967 e inscrito no CPF sob o no 618.973.299-20;
AilDRÉ LUIZ DE OLIVEIRÂ; brasileiro, natural de Maringá, Estado do paraná,

divoÍciâdo, residente e domiciliado na Cdade e Comarca de Maringá, Estado do paraná, a
Rua Bolíúa, 1.078, Vila Morangueira. CEp: 87.040-300, portador da Gdula de Identidade
sob o no 7.594.678-3 (Expedida pela Secrefaria de Segurança publica do Estado do
Paraná), data de nascimento 23 de outubro de 1.978 e inscrito no CpF sob o no
026.602.959-05; sócios componentes da empresat MARIO CEZAR CÂMPANÂ & CIA
LTDA !,1E, com sede e foro à Rua Araucária, 553, terreo, Jardim pinheiros, CEp: 97.043-
630, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, com Contrato Social arquivado na M.M.
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no 4f .2.OSZ379B-7 por despacho em
de 20 de maio de 2.004 e última alteração de contrato social registrada em 10 de lunho
de 2015sob o protocolo no 15/388981-0 e registro sob o no 20153889810; resolvern
alterar o contrato primitivo e alteaações posteriores de acordo com as cláusulas
seguintes:

cláusula 14, O sócio ANDRÉ LUIZ DE OLMIRA, não desejando mais permanecer

na sociedade, retira-se da mesma/ transferindo à título de cessão onerosa suas
quotas de capital social no montante de 5.000 (cinco mil) quotas ao socio $ARIO
CEZAR CÂMPANA. Por este ato também, o sócio qüe se retira dá a mâis ampla e
rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum
quanto a seus direitos na sociedade.

Cláusula 2.. Em razão da alteÍação havida, o capital social, que permanece

inalterado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) representando por 10.000 (dez

mil) quotas no valor unitário Rg 1,00 (um real), está integrallzado em moeda

corrente deste país neste ato, passa a ser dividido entre o socio na seguinte
p-oporção:

,UNTÀ COMERCIÀL

pRotocoLo: t??3a6809 DE 06/1r/lo1r. cóDrgo Dr vBarlrcÀçIo,
1l?0{3363s6. lrtEa: arro523?98?.
r,ÍÀR!o carÀi êàüpÀ}aÀ ÍÀNÚÍslÇIo a R:EEÀtÀCÃo Dr teurEÀrEMlo6
,.lDÀ }ÍE

LlbárrÃd goEuÉ
sBcirrÍ.Rr À, (lBtàL

cúÊrTIBÀ,09/t1/?017
{w. ê@rê3â!.c!1. pr. gôv. br

CLS JP
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MARIO CEZAR CAMPANA & CIA LTDA ME
CNPJ/ MF; 06.279.O45 I o0ol-23
NIRE: 41205237987
Nona Alteração de Contrato Social

Nome

Mario Cezar Campana

Total

,+r
IUN-ÍÂ CO,r{ElC!^L

qo P§ar:f

Fr. 02/06

Va lor o/o

R$ 10.000,00 100,00

R$ 1O,0OO,OO 100,OO

PAúGPÁFO Úttlco: tlos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/02, a

sociedade permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário

no prazo máximo de 180 (cento e oitentâ) dlas, sob pena de dissolução.

Cláu3ula 3.. Os socios cedentes desistem de eventuais ativos existentes na snpresa,

em favor do socio remanescente e da própria sociedade. Quanto ao passivo

existente, é de responsabilidade exclusiva da sócia remanescente ao contÍato.

cláusule 4a. Administrador: A Administração da sociedade caberá ao sócio Mârio

Cezar C.ampana, com os poderes e atrlbuições, autorizando o uso do nome

empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou teÍceiros, bem

como olterar ou alienar bens imóveis da sociedâde.

Clâusula 5ô. O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido

de exerceÍ a administração da sociedade, por lei especial, ou em virfude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeltos dele, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussã0, peculato, ou contra a e@nornia

popElar, contra o sistema finarrceiro nacional, conb-a normas de defesa da

CRII?ICO o REGI6tlo Eí O9/t]./20l7 09:25 sôB Ú' 2OU?316S09.
pRcrto€ot o: r?7315809 DÉ 06/tl/2ol't. c6Drco Da vE llPrcÀÇÍo:
1I?0a136356. NlRa: 4120523r98?.
rílrro cEzÀn cÀrípÀNÀ - t.ÀnúrE çÍô E rrPÀrÀçf,o Da loürPrxt$ao6
LTDÀ XÉ

L1!ârr.d Bognrt
saaRltÁi rÀ - êriÀL

cmrtrBÀ.09/11/201?
rw. êÀr.ê!âf àc 1l . pr , goí.br

Quotas

10.000

10.000

I
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MARIO CEZAR CAMPANA & CIA LTDA ME
CNPUMFT O6.279.045/0001-23
NIRE: 41205237987
Nona Alteração de Contrato Social Fl. 03/06

concorrência. contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art

1.011, § lo, CCl2OOz)t

Cláusula 6a. A sociedade ôltera seu nome empresarial para MARIO CEZAR

CAMPANA - MÂNUTENçÃO E REPÂRÂçÃO OE EQUIPAÊTENTOS LTDA - ME

Cláusula 7à. O objeto social de âtividade é : Manutenção e reparação de

equipamentos na Área Hospitalâr e Comér€io de peçàs para nepanos em

equipamentos hospitalaresi Àluguel de equipamenbs cienüficos,-
médi6s e hospitãlaÍes, sem operâdor; outras atividades de servips
prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente.

cláusula 8à, Consolida-se o contÍato social, que passa a ter a seguinte redação:

MaÍio CezaÍ Campana - Manutenção e Reparação de Equipamentos Ltdâ - ME
Consolidação

MARIO CEZÂR CÂMPANA, brasileiro, natural de t\4arlalva, Kado do Paraná, casado sob
o regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado nesta

Cidade e Comarca de Marialva, Estado do Paraná, a Rua Washington Luiz, 597, Centro,

CEP 86.990-000. poÍtador da Gdula de Identidade sob o no 4.236.L47-O (Expedida peja

Secretaria de Segurança Publicã do Estado do Paraná), data de nascimento 24 de julho de
1,967 e inscrito no CPF sob o no 618.973.299-20; único sócio componente da empresa

Itlario Cezar Campana Manutenção e Reparação de Equipamentos Ltda - ME,

com sede e foro à Rua Araucária, 553, téneo, Jardim Pinheiros, CEP: 87.043-630, na

Gdade de Maringá, Estado do Paraná, com Contrato Social arquivado na M.14. Junta

Comercial do Estado do Paraná sob c no 41.7.0573798-7 por despacho em sessão de 20

de maio de 2.004 e última âlteração de contrato social registrada em 10 de junho de

2015sob o protocolo no 15/388981-0 e registro sob o no 20153889810,..inscrita no CNPI

sob o no 06.279.045/0001-ã;

CERfIPICO O nECIGIIO 4lí 09lLt/2O11 09:25 sôg ll' 201?7]a6009.
PÀOIOCOr,O: r??3a6ao9 DE O6/L\/2ú.1. CóDICÔ D! VirtÍICÀçf,O,
11?01336356. NIRE: 1120523?98?.
LÀltô cEzÀn cÀrDliÍ - ÍÀ§ma!ÍçÂo r RiF RÀÇf,o DE lQ0rPlla8floa
I,TDÀ lla

Í,1bêrEA.l Eôíu.
ErcEEf,Ául - ctta^t

cuRlfrBÀ,09/11/2017
rw -.Àpr.sâfuct I. p!. gov. br

IUIÍIA COMÉiCIAL

@
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MARro cEzAR úupanl & crA LTDA ME
CNPJ/MF3 06.279.04s/0001-23
NIR.E: 41205237987
Nona Âlteração de Contrato Social F1.04106

cláusula 1t. A sociedade gira sob o nome empresarial MARIO CEZAR CAMPANA
- T{AIIUTEilçÃO E REPARAçÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - TT'IE E tEM SEdE

e domicilio na Rua Araucária, 553, térreo. lardim pinheiros, Cepi 97.043-630, na
Cidêde dê Maringá, Estado do Paraná.

cláusulã 2i. A sociedade tem pôr objeto social o ramo de Manutenção e
reparação de equipam€ntos na Área Hospitalar e Crmércio de p€ças para

Nome Quotas Valor olo

Mario Cezôr Campana 10.000 R$ 10.000,00 t00,00
Total 1O.OO0 Ri 10.«)0,00 100,00

PAúGRAFO únrCO: Nos tennos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/02, a sociedade
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissoluÉo.

Cláu$la 4a. A responsabilidade de cada soclo é restrita ao valor de súas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláussla 5a. Às quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou trarsferidas a

terceiros sem o consentirnento do outro sócio, a quem fica assegurado, ern

igualdade de condições e pÍeço, o direito de preferência para sua aquisição se

.\

repanos em eguipementos hospitalares; Aluguel de equipamentos ,,-/,,
científicos, m&icos e hospitalares, sem operadoç outÍas atividad o a. <ff
serviços pÍ€stados principalmente às empresas não especjficadas

anteriormente.

cEettlICO o R8cl6t§o &a 09lrr/20r,7 09:25 SóB x' 201773a6809.prorocoto: 17?316809 Di 06/1r/2017. cóDrco Dt vtÊrrrcrçIo'
1170a335356. rllnE: a120§237987.
xÀEro c8zli cÀIoÀr{À - xÀrgtEÍÇÁo E itpÀ}ÀçÍo D! Belrrprlolütls
I,tDÀ t.8

L1à.rtrd Eogü.
ÂrcRxrÁttÀ. onrt

cmtt!BÀ,09/r1,/20r?
Í*. .tnpr.!.!.ctI . pr. lDw.br

lutÍ^ COÀ4€tClÀt
DO PAILÀN^

Cláusula 3a. O caÍitai social no valor de Rg 10.000,00 (dez mil reais) repÍesentando
por 10.000 (dez mil) quotas de valor unitáno R$ 1,00 (um reat), está integralizado
êm moeda corÍente deste país neste ato, passa a seÍ diüdido entre o sócio na

seguinte proporção:
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lranro crzÁh cAMPANA & crA LTDA ME
CNPr/ MF: A6,279.O45 I OOOI- 23
NIRE: 41205237987
Nona Âlteração de Contrato Social Fl. 0si06

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente,

Cláusula 1.. A sociedade iniciou suas atividades em 24/O'l2ffi4 e seu prazo de

duração e por tempo indeterrninado.

Cláusula 24. A administração dà sociedade caberá ao socio MARIO CEZAR
CAIi4PANA, com ôs poderes e atribuições, autorizando o uso do nome
empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ão interesse sociãl ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem
como enerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

Cláusula 34. O administÍôdor declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de

exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
crlminal, ou por se encontrar sob efeilo dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; crimes falimentar, de prevaícação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema Rnanceiro nacional, contra normâs de defesa da concorência, conha as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cláusulã 4a. Ao término de cada exercício social, sn 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suãs quofês, ou lucros ou perdas

apurados.

Cláusula 5a. O socio poderá, Íixar uma retirada mensal, a título de "pro labore',

observadas as disposiçôes regulamentares.

Cláusula 6a. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres

DOIÀlÁf:À i

cglTlalco o lEClaTPo &a O9/la/2ol7 09.25 so3 llo 2o1773a68o9.
!ro?ocbr,o: 1773,t68o9 D8 o6/L7/20a7. CiDI@ DE VEFrrrCÂçÃO,
11704336356. §IRA: {120523?987 -
Mtxto cEzà.R cÀr,Ípà.trÀ tôxBTlnÇÃo E REprxÀçÃo DE Eerrtpàxax:ro6
LTDÀ UE

Llbêrt.d Boguâ
sEcaraÁtrÀ - cl'rÀr,

cúrrrrBr,09/11/20r.?
xw. êrlpre5àfâct1-pr- Eov. br
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MARIO CEZAR CÃTqPINI & CIA LTDA ME
CNPUMF: 06.279.O45/0001-23
NIRE: 41205237987
Nona Alteração de Contrato Social

\,o*" IlI?, Tí1 ULrr,e"Bl

Ft. 06/06

será apurado e riquidado com base na situaÉo patrrmoniar da sociedade, à data da
resoluçã0, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotâdo em outros Grsos em a
socledade se em relação ao sócio.

Cláusula 7à. Fica eleito o fôra da Cidad€ de Maringá, Estado do paraná, para o
exercído e o cumprimento dos direitos e obrigações resurtantes deste contÍato.

E por estarem assim Justos e contratãdot lavram, datam e assinam o presente
instrumento, elàborado em via única. de igual teor e forma para o mesmo ffm, pam que
valha na melhor forma do direito, sendo a única via destinada ao regrstro e arqurvamênto
na Junta Comeicial do Estado cjo paraná, devidômente rubricadas pelos sócios"

itlaringá, 19 de outubro de 2017,

-' ,:,,. 
^iiVIDE VERso

André Luiz de Oliveira

Mario Cezar Campana

caRaltlco o Rictsa8o N 09/\!/20a7 O9:25 5OA i.. 20]-11146A09.
!l91o9g!o: 1?7346809 DE 05/t!/2017. óDrCO DE VairlrcÀçÃo!
lL70{335356. luxa! {120523798?.
r{À.rro cEzÀr cÀl(rÀtrÀ , üÀxúrE.l(lô B rqÀrÀÇÂo DE EeDrpNgtarls
LTDÀ üEruÀí^ cÔM€tcr,a(

Li.bêrtâd aogls
sBcREA.f,.iIÀ - CrEnÀL

cúrlarBÀ,09/11/2017
9Ú. é!Ér.s.f àc11. p! _ gow. b.
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Mario Cezar Camóana - m,c PrlMF: oo.zzs.ó+s/ooorl#ttnÉo e Reparação de Equipamentos Ltda
NIRE: 41.2.OS23798-7
Decim-a Alteração de Contrato Social
I rânsformaÉo em Empresário IndiviÍlual

MARIO cEzAR CAM,ANA, bÍasireiro, natural de Mariarva, Estado do paraná, casado sobo regime de comunhão universal de bcns, emprL.sario, Íesidente e domiciliado nesta
Cidade e Comarca dc Marialva, Estado clo paraná, a Rua Washangton Lui2. 597, CentÍo,
cEP 86'99G000, portador da .édura de rdentidade sob o no 4.236.747 -O (Expedida pda
secretaÍia de Segurança pubrica do Estado do paraná), data de nascimento 24 de Jurho de1.967 e inscrito no CFF sob o no 61g.973.299-20; único socio componente dô empresâÍrlario CezaÍ Campana tvtanuEn6o e Reparação de Eguipamentos LEa, com
sede e foro à Rua Araucária, 553, térrm, lardim pinheiros, CEp: 87.043_630, na Cidade de
Maringá, EsEdo do paraná, com contrôto sociar arquivado na M.M. Junta comerciar do
Estado do Paraná sob o no 41.2.05237gg-7 por despacho em sessão de 20 de mâio de
2.004 e úlüma arteração de contrato sociar registrada em 09 de novembro de 2017 sob o
protocolo no 177346909 e registÍo sob o no zot77346aog, inscrita no cNpl sob o no
06.279.045/0001-23; resolve transformar o contrãto sociar e arterações posteriores
mediânte as condações estabelecidas nas cláusulas seguintcs:

Cláusula 1o. DA TRANSFORT4AçÃO: fica trans[orÍnada estô So(iedade Limitada
em Empresário lndividual, sob o nome cmprcsarial Ce l.tario Cezar Campana-
l'lanutenção e Reparôção de Equipamentos, com sub-rogação de todos os
djreibs e obrigações pertinentes.

F1.01/02

crrTIPIco o Àtolsaio Etí o2/0A/20ú lt:01 soa x. 2OlE31t:452.
!rc-1gcgrci 1S.tt,42{62 Dt 26/06/2ot8, óDrGo Dr vrarr:cÀÇf,o,
1180310922{. NIRI: 4120523798?.
llÀrro cEzÀtr clípÀlaÀ ,ÂNur8rçlo B r.@ÀrÀÇão or EaurpÀrttflls
Í.TDÀ

Para tanto, firma nesta mesma dôta, em documcnto sepaÍado, a solicitação de sua
inscrição como empresário individual, mediante íormulário de Requerimento de
Empresiá.io.

-..V-,UNIA COÀ{tlClÂL
oo PAIÀN^

Llbêrràd aêgua
sactETÁtrÀ - ôtfiÀL

ct,RtttBÀ,02l08/2018
*w. drprê!àtáci l.pr. gov. br

Cláusula 20. DO CAPITAL SOCIAL; O acervo desta sociedade, no valor de Rg
10.000,00 (dez mil reais), passa a constituir o capital do Empresário Indiúdual a
partir da presente data.
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I-?I_g 9!-r Camiana - Ftarutenção e Reparação de Equipamentos LHaCNPI/ MF: 06.229.O4s/üxr1-23
ilIRE: 41,2.O523?98-7
Décima Alteraçlo de Crntrato social
Transforma§o ern Empresário tndividual Ft. OZIO|

Maringá, 14 de Junhô de 2018.

Mario Cezar Campana

CPF: 618.973.299-20

cErlrrrco o raErsÍro ltf 02/oa/2ola 1r:01 6@ t. 2ola3la2462.
Paococor,o: r8l1{2{62 DE 26/06/2OtA. CóDrCO Da VtrtrrcÀÇÍor
1180310922{. llllt: 11205237987.
rÀrro cazÀl cÂxpÀNÀ xrftrflNÇÃo a ,apÀr çÃo DE Eggr!Àrrynos
L?DÀ-J-

^rNIA 
COMt(C!!r

Lib.rtâd Bogut
sacnEtÀtrÀ - (,llÀL

currrlaÀ,02l08/20lE
,Ú. êúp!.r.tel.1 - pr. qov-bÍ
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CoNTRATO SOCTAL pOR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDMDUAL

..PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MULTTEC - MANUTENçÃo r nspnneçÃo oe EeurpAMENTos LTDA

CNPI/MF:06.279.O451O0O1-23 -NIRE:41.2.052379A-7 frs01/05

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transtormação de EMPRESÁRlO para

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA,

MARIO CEZAR CAMPANA, falecido, neste ato representado por sua inventariante

MARLENE NABAS CAMPANA, brasileira, natural de Marialva, Estado do Paraná, viúva,

empresária, residente e domiciliôda nesta Cidade e Comarca de Marialva, Estado do

Paraná, a Rua Washington Luiz, 597, Centro, CEP 86.990-000, portadorô da Cédula de

identidade sob o no 4.385.776-2 (Expedida pela Secretaria de Segurança Publica do

Estado do Paraná), data de nascimento 12 de outubro de 1.968 e inscrita no CPF sob o n0

852.980.269-15, TITULAR FALECIDo DA EMPRESA Mario Cezar campana lvlanutenção

e Reparação de Equipamentos Ltda, com sede e foro à Rua Araucária, 553, térreo,

lardim Pinhêiros, CEP: 87.043-630, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, com

Contrato Social arquivado na lv'1.M. Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no

41108460715 e última alteração de contrato social registrada em 02 de agosto de 2018

sob o protocolo no 183142390, inscrita no CNPI sob o no 06.279.045/0001-23; fazendo

uso do que permite o § 30 , do artigo 968, da Lei no !0.40612002, com a redação alterada

pelo aÍtigo 10, da Lei Complementar no 128 de 19 de Dezembro e 2.008, ora transforma

seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE El'4PRESÁRIA de tipo Jurídico Limitada, uma

vez que admita os sócios de acordo com o inventário:

MARLENE NABAS CAMPANA, brasileira, empresária, viúva, nascida em 12 de outubro

de 1968, natural de Marialva - PR, inscrita no CPF no 852.980'269-15, portadora da

Cédula de Identidade sob o no 4.385.776-2, residente e domiciliada a Rua Washington

Luiz, no 597, Centro, CEP: 86.990-000, na Cidade e Comarca de Marialva - Paraná;

BRUNA NABAS CAMPANA, brasileira, estudante, maior e capaz, nascida em 30 de junho

de 1993, natural de Marialva - PR, inscrita no CPF no 084.420.529-09, portadora da

Cédula de ldentidade sob o no f2398.297-5, residente e domiciliada'ia Rua Washington

!uiz, no 597, Centro, CEP: 86.990-000, na Cidade e Comarca de Marialva - Paraná;

RAFAEL NABAS CÂMPANA, brasileiro, estudante, maior e capaz, nascido em 0F" dÉ

fevereiro de 1995, natural de Marialva - PR, ínscrito no cPF no 102.828.109-94, port3oor

da cédula de ldentidade sob o no 12.667.?OO-4, residente e domiciliado a Rua washington

Y

p



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
P.ARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MULTTEc - MANUTENçÃo e RrplmçÃo oe EeurpAMENTos LTDA

CNPJ/MF: 06.279.O45lOO01-23 - NIRE: 41.2.052379A-7 fts o2los

Cláusula la. A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária

limitada, e com a denominação MULTTEC - Manutenção e Reparação de

Equipamentos Ltda, será regida por este contrato social, pelo Código Civil de

2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2.002.

Cláusula 2a. O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o
início das atividades se deu em 20/0512004, para todos os efeitos, é o da data do

registro do instrumento constitutivo.

Cláusula 34. A sociedade terá a sua sede a Rua Araucária, 553, Jardim Pinheiros,

CEP: 87.043-630, Maringá - Paraná, que é seu domicílio, podendo abrir e encerrar

filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por

deliberação dos sócios materializada pela maioria dos votos, contada segundo o

valor das quotas de cada um.

Cláusula 4a. A sociedade tem como objeto social, Manutenção ê Reparação

de Equipamentos na área hospitalar e Comércio de peças para reparos em

equipamentos hospitalares; Compra, Venda e Locação de Equipamentos

de Diagnóstico por Imagem,

Luiz, no 597, Centro, CEP: 86.990-000, na Cidade e Comarca de Marialva - paraná;

passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá,

doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente todos os

sócios:

€LS 
_J3_
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CoNTRATO SOCTAL pOR TRANSFORMAçAO DE EMPRESARTO INDMDUAL
PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MULTTEC - MANUTENçÃO e nepanaçÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/MFr06,279,O4510001-23 -NIRE:41.2.052379A-7 ns03/os

Cláusula 5a. De acordo com o inventário, o Capital que era de R$ 1O.0O0,OO

(Dez mil reais), ficou dividido de acordo com o Inventário no valor de Rg

66.608,00 (sessenta e seis mil, seiscentos e oito reais), dividido em 66.608

(sessenta e seis mil, seiscentos e oito) quotas sendo R$ 1.00 (um real) cada uma,

integralizado neste ato em moeda corrente deste paÍs, ficando divididos da

seguinte maneira aos sócios inventariantes: MARLENE NABAS CAMPANA, acima

qualificada, o montante de 34.304,00 (trinta e quatro mil, trezentos e quatro)

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando, R$ 34.304,00 (trinta e

quatro mil, trezentos e quatro reais); BRUNA NABAS CAMPANA, acima

qualificada, o montante de 17.152 (dezessete mil cento e cínqüenta e duas) quotas

no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando, R$ 17.152,00 (dezessete mil,

cento e cinqüenta e dois reais); RAFAEL NABAS CAMPANA, acima qualificado, o

montante de 17.152 ((dezessete mil cento e crnqüenta e duas) quotas no valor de

R$ 1,00 (um real) cada, totalizando, R$ 17.152,00 (dezessete mil, cento e

cinqüenta e dois reais), ficando assim distribuídos:

Nome Quotas valor

Marlene Nabas Campana 34.304 R$ 34.304,00 50,00

o/o

Bruna Nabas Campana

Rafael Na bas Campana

t7.t52 R$ 17.152,00 2s,00

).1 .t52 R$ 17.152,00 25,00

Total ,,.,.,......., .. 68.608 R$ 68.608'00 1oO,OO

Cláusula 5a. As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de.

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada-a-

cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulan'|. os

Artigos 1056 e 1057 de 10/10/2002 -C.C.;

7
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PáRA SOCIEDADE EM PRESÁRIA LIMITADA

MULTTEc - MANUTENçÃo ç nepennçÃo oe EeurpAMENTos LTDA

CNPUMF:06.279.O4SlOOOr-23 -NIREr4:-.2.O'2g7gg_7 flso4/os

cláusura 7a. A responsabiridade de cada sócio é restrita ao varor de suas quotas
sociais, mas todos respondem soridêriamente pera integrarização do capitar sociar,
nos termos do at. 1.052 da Lei no10.406/2002.

çr,3 u]
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Cláusula 8a,

qua lif icados

A sociedade será administrada pelos sócios _ administradores já
MARLENE NABAS CAMPANA, BRUNA NABAS CAMPANA E

RAFAEL NABAS CAMPANA, aos quais compete e a representação ativa passiva,
em juízo, ou fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução,
podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto sociar, sendo-
lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Uso da Firma: Individua l.

Parágrafo Único: o sócio que participar ativamente na administração da sociedade
fará jus a uma retirada mensar a títuro de pró-rabore a ser fixada pero consenso
unânÍme dos sócios, cuja importância, e acordo com a legislação do Imposto de
renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade.

Cláusula ga. O exercício social coincÍde com o ano civil, devendo em 31 de
dezembro de cada ano ser procedido o Baranço Gerar de sociedade obedecido às
prescrições legais e tecnicas pertinentes a matéria. os resultados serão atribuídos
aos sócios proporciona lmente as suas quotas de capital podendo os lucros a

critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade,
conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 _ Código Civil.

tláusula 10a, os administradores decraram, sob as penas da rei, de que não esrãq. -

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtl,de..
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena qoe
vede, ainda que temporariamente, o ôcesso a cargos públicos; ou por crime

p
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falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema íinanceiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláu§ula lla, OeClaneçÃO DE MICROEMPRESA _ Declara sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar no. 123, de 74I\2|2006.

Cláusula 12a. As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Marialva,
Estado do Paraná, com excrusão de quarquer outro, por mais priviregiado que seja,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes de;te
contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, elaborado em três vias, para que valha na melhor forma do direito,
sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta comercial do Estado do
Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios.

Maringá. 30 de janeiro de 2019.

4
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Marlene Nabas Campana

CPF: 852.980.229- 15

Rafael Nabas Campana

CPF:102.828.109-94

Bruna Nabas Campana

CPF:084,420.529-09
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Cláusula 1a. Retira-se da sociedade nesta data a sócia MARLENE NABAS
CAMPANA, já qualificada, transferindo a título de cessão onerosa suas quotas de

capital no montante de 34.304 (trinta e quatro mil, trezentos e quatro) quotas no

valor de R$ 1,00 (Um real) cada totalizando R$ 34.304,00 (trinta e quatro mil,

trezentos e quatro reais) da seguinte forma: 17.152(dezessete mil, cento e

cinqüenta e duas) quotas no valor de 1,00(um real) cada totalizando R$ 17.152,00
(dezessete mil, cento e cinqüenta e dois reais) a sócia BRUNA NABAS

CAMPANA, já qualificada, recebendo em moeda corrente deste país neste ato e

17.152 (dezessete mil, cento e cinqüenta e duas) quotas no valor de 1,00(um real)

cada totalizando R$ 17.152,00 (dezessete mil, cento e cinqüenta e dois reais) ao

sócio RAFAEL NABAS CAMPANA, já qualificado, recebendo em moeda corrente

deste país neste ato.

MARLENE NABAS CAMPANA, brasileira, empresária, viúva, nascida em 12 de outubro
de 1968, natural de Marialva - pR, inscrita no CpF no g52.9g0.269-1S, portadora da
cédula de Identidade sob o no 4.385.776-2, residente e domiciliada a Rua washington
Luiz, no 597, Centro, CEP: 86.990-000, na Cidade e Comarca de lyarialva - paraná;

BRUNA NABAS CAMPANA, brasileira, empresária, nascida em 30 de junho de 1993,
natural de Marialva - PR, inscrita no cpF no oB4.42o.szg -og, portadora da cNH/pR sob o
no 05648093695, residente e domiciliada a Rua Washington Luiz, no 597, Centro, CEp:
86.990-000, na Cidade e Comarca de lyarialva - paraná;

RAFAEL NABAS cAMPANA, brasileiro, empresário, nascido em 06 de fevereiro de 1995,
natural de Marialva - PR, inscrito no CpF no 102.828.109-94, portador da CNH/pR sob o no

05980650038, residente e domiciliado a Rua Washington Luiz, no 597, Centro, CEp:
86.990-000, na Cidade e Comarca de tyarialva - parané; sócios componentes da empresa
MULTTEC - Manutenção e Reparação de Equipamentos Ltda, com sede e foro à Rua

Araucária, 553, térreo, lardim Pinheiros, CEp: 87.043-630, na Cidade de Maringá, Estado
do Paraná, com contrato Social arquivado na M.M. Junta comercial do Estado do paraná

sob o no 41108460715 e última alteração de contrato social regtstrada em 10 de abril de
2019 sob o protocolo no 19/108878-1, resolvem alterar o contrato primitivo e alterações
posteriores de acordo com as cláusulas seguintes:
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cláusula 3a' o capital social da sociedade inteiramente subscrito e realizado na
forma prevista neste ato, no varor de R$ 68.60g,00 (sessenta e oito mir, seiscentos
e oito reais) está integralizado em moeda corrente deste país neste ato, Rcando
assim distribuídos entre os sócios.

Nome Quotas Valor

Bruna Nabas Campana . 34.304 R$ 34.304,00 50,00

Rafael Nabas Campana 34.30C R$ 34.304,00 50,00

Totat .............. .. 68.608 R$ 68.608,00 1oo.oo

Cláusula 4a, As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais
sócios. a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência para a sua aquisÍção se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os
Artigos 1056 e 1057 de 701t0/2002 -{..C.;

Cláusula 5a. A responsa bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas

sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
nos termos do at. 1.052 da Lei no10.406/2002.

Cláusula 6a. A sociedade será administrada pelos sócios - administradores já
qualificados BRUNA NABAS CAMPANA e RAFAEL NABAS CAMpÂNA, aos quais

compete e a representação ativa passiva, em juÍzo, ou fora dele, estando os

mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os atos

necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso

o/o

Cláusula 2a. Os sócios cedentes e cessionários dão entre si a mais ampla e
irrestrita quitação.
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do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou

negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o

comprometimento dos mesmos em atos de liberalidade ou de favor, podendo

passar poderes para terceiros por procuração. Uso da Firma: Individual.

Parágrafo Único: O sócio que participar ativamente na administração da

sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada pelo

consenso unânime dos sócios, cuja importância, e acordo com a legislação do

Imposto de renda, será contabilizada como despesa de administração da

sociedade.

Cláusula 7a, O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de

dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às

prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos

aos sócios proporciona lmente as suas quotas de capital podendo os lucros a

criterio dos sócios, serem dístribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade,

conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/0U2003 - Código Civil.

Cláusula 8a. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que tem pora riamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 9ô. As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Maringá,

Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na

melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpi-lo

em todos os seus termos.
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Maringá, 22 de maio de 2020.

Marlene Nabas Campana Bruna Nabas Campana

CPF: 852.980.229- 15 CPF: 084.420.529-09

Rafael Nabas Campana

CPF: 102.828.109-94
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlificamos que o ato da empresa MULTTEC - MANUTENÇÃO E REPARAçÁo DE EOUIPAMENTOS LTDA
ccnsta assinado digitalmente por:

- CPF

08442052909

1028281 0994

t.----

CERaIAICo o REGISÍRO EM 29/05/2O2O 18:25 SOB N" 20202ê17000
PRorocolo: 2]24L1OOO DE 21/O5/2O20. CôDrGO DE VEBr§rCÀçÂO:
!2002229541 . NIRE: {1208095067.
!{uLTtEc - uÀNUTENçÀo E arpÀaÀçào DE EegrpÀíENaos ].TDÀ

Nome

BRUNA NABAS CAIVPANA

RAFAEL NABAS CAI\íPANA

MARLENE NABAS CAI\,1PANA

OO PÀIIANA

LE.ÀNDRO !.IÀRCOS &AYSE! AISCÀIÀ
SECRE!À.Rt o -cEFÀr,

cuRrrrBÀ,29/05/2020
xffi.6u'presafàciI. pr. gov. br

TDENTFTCAÇÃO DO(S) ASS|NANTE(S)

i
I

8529802ô915
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06.27s.o45/ooot-23
RAZãO SOCiAIMULTTEC IV1ANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIP LTDA
EndeTeço: R ARAUCARIA 553 TERREO / JARDIIY PINHEIRoS / MARINGA /

PR / 87043 _630

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rrnio de 1990, certifica que, nesta
data, a enpresa acinE identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

v alidade:27 I 72/ 2020 a 25 I 0t/ 202t

Certificação Número: 20207227 0I49O036039390

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

Inforrrnção obtida em 05/07/202L 11:01 : 19



Nome: MULTTEC - MANUTENCAO
E EILIÀIS)
CNPJ: 06,21 9.A45 / 0001-23
Certidão no: 14820A / 2021
Expedição: 05 / 01, / 2021, , às
Vafidade: 03/01 /202L - 180
de sua expêdiÇão.

§[s Ttt

E REPARÀCAO DE EQU]PAMENTOS LTDA (MÀTRIZ

Ll:02:44
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTTDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀ].HTSTÀS

Cerlifica-se que MULTTEC - !,tÀNuIENcÀo E REPÀR]ACÀo DE EQuIPÀMENToS LTDÀ
(UÀTRIZ E EILIÀIS), inscrito(a) no CNpJ sob o n" 06.2?9 .O4S/OOOL-23,
NÂo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011,, e
na ResoIuÇão Administrativa n" 141 0/2011 do Tribunal Superj.or do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (doÍs ) dias
anteriores à data da sua expediçào,
No caso de pessoa 3uridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidâo condiciona-se à verificaçáo d.e sr.}a
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUAçÃO TMPORTN{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifj-caçào das pessoas naturai s e j urÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em
acordos j udic ia is traba lhi stas, i nc 1us ive no concernente aos
reco.Ih j-mentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, -á

emolumentos ou a recofhimentos determinados em l-ei.' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minlstério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.
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!..s -f--JMINISTÉRIO DA FAENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasit
P rocuradoria -Ge ra I da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIOA ATIVA
DA UNIAO

Nome: MULTTEC - MANUTENCAO E REPARACAO DE EeU|PAMENTOS LTDA
CNPJ: 06.279.045/0001 -23

Ressahado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscre\êr quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passi\o acima identifcado que verem a ser apuradas, é ceÍtificado que não constam
pendências em seu nome, relati\as a créditos tributános administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscnções em Dilida Ati\a da Uniáo (DAU) .lunto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é Élida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fuderati\o, para
todos os Órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele linculados. Refere-se à situaçâo do
suieito passi\o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\e as contribuiçÕes sociais preüstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei n. 8.2'12, de 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à wrificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rh.gov.br> ou <http://w!wv.pgfn.govbr>.

eertidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no L751, de z1ot2o14.
Ernitida às 1'l:05:03 do dia 0510112021 <hora e data de Brasília>.
Válida até UtO7l2O21.
bOdigo de controle da certidão: E138.3F39.53F9.4C36
Qualquer rasura ou emenda in\alidará este documento.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de L ic itaçã o

Preliminarmente, defiro o Íequerimento da solicitaçâo
da Secretana Municipal de Saúde, referente a "LOCAÇÃO DE UMA

PROCESSAOORA DE RAIO-X, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE

SAÚDE Do MUNICíPIo DE SANTA MARIA Do oESTE".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes
com v istas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer Íace

à despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor total estimado e de R$ R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos

Reais).

Santa Maria do Oeste, t 1 de Janeiro de 2021

Atenciosamente,

ga o
PreÍeito Municipal

r-l s 3b
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trrs.ry-Município cte Santa Maria do Oeste
ESTADo oo paRaNÁ
CNI,J: 95.ó84.544/0001 -26

Rua Jose de l.rança perci,-a. no 10, (.Ep E5.2IO-OOO- [.ooc/l,a\ : (042) 3«4-1359

DEC RETo No 003/ 20 21

O PREFEITO MUN'CIPAL DE SANTA MARIA DCno uso de suas arrbuiçÕes regais. e de acordo 
""n,, "..:,"r.":l:" :",;:"r;;:,"r"".

sÚMute: No meia comissáo permanente
Lrcitaçào do Munrcipro de Sânta Marie
Oeste - PR. e dá outras providências.

DECRETA:

Art .t o - Fica norneada a coMtssÀo pERMANENTE oE LtcrTÂÇÃottíUNlCtptO OE SANTA MARTA DO OESTE, qr" tura.."gUlnt" composiçâo:1} CRISLAINE DA LUZ CASTRO - 
",, 

O37 ,O' 
"N.'O-2r JOSE ALEXANDRE cONÇALVES _ CpF OBS 053 509-363) DANTEL TOMEM _ cPF 065 335 649-86

de

do

oo

parág rafo único: A
Sra CIslarne dâ Luz CastÍo

presrdêncra da presente com rssáo ficaÍá a caÍgo da

,4à--"--

Detg ado
Prefeilo Municipal

Arl 20 ' Fica nomeada como membro suplenle da pÍesente comissâo, e sÍa.Tatrane Gawski, inscrita no CpF sob n" Og6,7g3 gS9_01.
AÍt.30 _ Estê decÍetr

es disposiçôes ., 
"on,rrr,j 

entra em vigoÍ na data de sua publicação, Íevogadas

Gabinete do prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado doParaná em 0g de raneiÍo de ZO21
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5114/0001-26

RUA Jo sÉ oE FRANçÀ PEREIRA. il"'10 ' cEP:85.230-000 - FotlErtÂxi (42) 3644-1359

5rlÜ

PARECER JURIDICO

ào Pública ou os seu§inativo ue nào vincuta a Administraarecer facultativo é um ato oo
administrados, odendo esses s ui-lo ra melhor fundamentar suas decisõe§ ou i norá-lo,

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DTSPENSA DE LICITAçÃO de no 003/2021, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO n" OO3/2021, verifica-se que a secretaria Municipal de saúde, através

de sua secretária sra. Daiane de oliveira, em data de '1 I de Janeiro de 2021 ,

solicitou a abertura de procedimento para a "LOCAçÃO DE UMA

PROCESSADORA DE RAIO.X, PARA ATENDIMENTO A SECREARIA DE SAÚDE

DO MUN1C|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." Conforme documentação em

anexo. sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo

em 11 de Janeiro de2021 .

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 10 800 00 (dez mil e

oitocentos reais), sendo R$ 9OO,0O (novecentos reais) mesais, conforme faz prova

de documentos acostados



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ OE FRANÇA PEREIRA, tl'10 ' CEP: 35.230-000 - FONE/fAX:(42) 3644'í359

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços, O1- MULTTEC - MANUTENÇÃO e RepeReÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 06.297.045/0001-23, localizada na Rua Araucária,

no 553, térreo, Jardim Pinheiros, na cidade de Maringá-Pr'

O al..24, inciso lV, da Lei 8.666/93' que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispõe - "Art.24 - É dispensável a

licitação: -lt - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do timite previsto na alínea ,a',, do inciso ll do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a parcelas

deummesmoserviço'compraoualienaçáodemaiorvultoquepossaser
realizada de uma só vez;"

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possível a rcalizaçáo da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, " A contÍatação depende, portanto' da

evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado

imóvelparasatisfaçãodointeressepúblicoespecífico;c)-compatibilidadedopreço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado " (JUSTEN FILHO' MARÇAL'

ComentáriosàLeideLicitaçõeseContratosAdministrativos'10ed'SãoPaulo'

Dialética, 2004).

çt s -1il_:

C N P J: 95.684.544/0001-26

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo' ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE' ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art 24' inciso ll' da Lei 8 666/93'



Êls 4il .:t

MuNtcrplo DE sANTA MARIA Do oESTE'EsrADo oo pnnnNÁ

C N P J: 95.684.544/0001'26

nua losÉ or rmHçA PEREIRA, N' 1o - cEp: 85,230400 ' Fot{Ef Ax (42) 36'!it-í 359

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 1í de Janeiro de 2021 .

É



./tt
cl SMuNtctpto DE SANTA MARrA oo oEsrE - E srAoo oo PARANÁ

C N P J: 95.684.54!UOOO1 -26

RUA Josd rx, R^xçÀ p[Rat rÂ- n' to crr': rr.7)o ooo -,orr,'Âx: tar, ]6na.rr5e

DESPAcHo DE RATIFIcAÇÃo DE oISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica, declaro a DISPENSA

DE LtctTAçÃo, referente a "LocAÇÃo oE UMA PRocEssADoRA DE RAlo-
x, pARA ATENDTMENTo A SEcRETARIA DE saúoe oo uutttcípto oe

SANTA MARIA DO OESTE",

Assim, com base no Art.24,lnciso ll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO

A DISPENSA.

P u bliq ue-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 11 de Janeiro de 2021

Os elgadoc r
Prefeito M unicipal

DISPENSA DE LICITACÃO N.O OO3/2021



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OE STE . E STADO OO PARANÁ .ls 4,1
C N P J: 96.OAa.54arOOOl-26

t uÂ JosÍ rx ÍR rrç^ r'fRarR.Â",r. to. cÉÊrá_rfo.ôoo _ aox[r^x: (a2) fGira.tr$

PRocESSo DE DtspENSA oe lrcrraçÃo

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O OO3/202,I

REFERENTE: DISPENSA N.o 003/202í.

OBJETO: "LOCAÇÃO DE UMA PROCESSADORA DE RAIO-X, PARA

ATENDTMENTo A SEcRETARIA DE snúoe oo ruururcipto DE sANTA MARTA

DO OESTE".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no

CNPJ sob no. 95.684.54410001-26, com sede administrativa na Rua Jose de

França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: MULTTEC MANUTENÇÃO E REPARAçÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n' 06.297.045/0001-23, situada na Rua

Araucária, 553, térreo, Jardim Pinheiros, Maringá - Pr.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 900,00 (Novecentos Reais) mensais,

perfazendo um valor total do contrato de R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos

Reais ).

JUSTIFICATIVA. De acordo com o disposto nos incisos ll do art. 24 da Lei

8666/93 e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 1'1 de Janeiro de 2021 .

o s e o
PreÍeito Municipal



12t01t2021 lVuÍal de Licitaçôes Municipais

Ê!. s 45

Detâlhes processo licitatório

Enticldde Excculora mUrulCipIO Oe SnNTl UARIA DO OESTÉ

Ano_ 2021

No licitação/d spensa/rnei(gibilid.de- l

Modàlidade" prcrcesso Dispensa

Número editôl/proce§so' 3

rsos prov.nl.ntêr ó. o19.hr.m03 i.têrn..ionâic/BütUlàre.àir rlc.ré.1
Insütuiçâo FinanceiÍ3

CofltÍato de Empieslimo

Des(rição Resunnda do obretoa "LooAÇÃo DE uMA pRocEssADoRr DE RAIo-x, pARA ATENDIIvENTo a
stcnrrnpn oe slúot Do tluNtcÍpro oE SANÍA MARIA Do oÊsrE".

TCEPR

. Dotaçãoorçãmêntária" 13o021O3Ou00l2o75339O39OOoo

Ph*o máxrmo/RefeÍênoa de preço- t0.8o0,ou
tr$' Re.

AData Pubt,caçào Termo Íatrficaçao l2/Ot/202r

Dâta de Lançameato do Editàl

Data da Abertura das Propostôs

Há jtens exclusivos pàra Epp/14f,

Há cota de particrpação patu EpplM.É?

Tràta-se de obrô com extgênciô de sukontratàção de Epp/ME?

llá prioridade para aquisiç6es de macaoêmpíesas regionais ou lôcôis?

Dàla Cànrela nento

3734295920 §99U!

Per(eotual de participação: 0,00

CPF:

https://seívicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

l-**,-l[.,*.-



.1?91t2021 Prefeilura Municipal de Santa l\,4aÍia do Oeste

f,STADO DO PARANA
PREFf,ITURA NÍUNICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

LICITAÇÀO
DtSPENSA DU t-tclTAÇÀO N'003/2021

DESPACHO DE RATTFICAÇÁO DE DISPENSA

Nos tcnnos do Parecer da Assessoria Jurídica. dcclaro a
DISPENSA DE LICIl AÇÃO. rcfcrcnrc a *LOCAÇÃO DE
(INIA PROCESSADORA DE RAIO_X. PARA
ATE\DI}'IENTO A SECRETARIA DE SAÍ'DE DO
MLINTCÍPIO DE SANTA NTARIA DO OESTE",
Assim, com base no Art.24. Inciso II da Lci n.' 8.666/93,
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste Pr, ll de Janeiro de 2021

OSCÁR DELGÁDO
Prct'cito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." OO3/202I

REFERENTE: DISPENSA N.' 003/2021.

OBJETO: *LOC,{ÇÃO DE UMA PROCESSADORA DE
RAIO X, PARA ATENDII\IENTO A SECRETARIA DE
SAL'DE DO MUNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO
OES't8",

CONTRATANTE: PreÍ'eitura Municipal de Santa Maria do
C)estc - Pr, inscrita no CNPJ sob n'. 95.684.5,141000 I -26, com
sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, l0- na
cidade de Santa Maria du Oeste - Pr.

CONTRÁTADO: ]IIULTTEC MANUTENÇÂO E
REPARAÇÁO DE EQUIPANIETT-TOS LTDA, inscrira no
( NPJ n'06.297.045/0001-13. situada na Rua Araucária.553.
Irillco. Jardirn Pinheiros. Maringá - Pr.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 900,00
(Novecentos Reais) mensais. perfazendo um valor total do
contrato de R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais).

Êls 4o

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos Il do
rn. l-l tla Lci 866ô/91 e lterrÇões poslcriore.

Santa Maria do Oeste, I I rlc Janeirr.r de 2021

OSCAR DELGÁDO
Prct'eito Municipal

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentiÍicador: l7E I E7D9

Matéria pnblicada no Diário Ohciat dos Municípios do Paraná
no dia t2l01/2021. Ediçào 2177
A verificaçào rJe autenticidade da materia potle ser feita
informando o código identificador no sitc:
http ://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.çom.br/amp/mateÍia/17E1E7O9/O3AGdBq24QP2LTOeGylqiXoJzxgl4-ogBSiwNAuK0Ew00TfraiQZTZAC-PTS|XSTnLOXG-SGZs 1t1
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l,lUNlClPlO OE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO OC PARANA

C N P J:95.684.5114/0001-26

RUÂ Josa D{ ÍRArçÂ pERflRÀ. r.10 - cEÊ 85.210{oo, ror€rÍax (.2) 3644 r35e §-t,llgtk9p9§tS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO3/2021

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ do MF sob n. 95.684.544/0001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira, 10 - Santa Maria
do Oeste - Pr, neste ato representado por seu PÍeíeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, PrêÍeito Municipal, portador da Cedula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrilo no C.P.F.
n., 701.594.329-87. residente e domiciliado na Bua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade,
doravante designado simplesmentê CONTRATANTE e de outro lado MULTTEC MANUTENÇÃO E

REPARAçÃO DE EOUIPAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 06.297.045/0001-23. situada na Rua
Araucária, 553, téÍreo, Jardim Pinheiros, Maringá - Pr, neste ato representado pela Sr?. Bruna Nabas
Campana, portadora da cédula de ldentidade sob n' 12.398.297-5 e CPF sob n' 084.420.529-09,
residente ê domiciliada na Rua Washington Luiz,597, centrô, Marialva- Pr, doravanle designado
simplesmente CONTRATADO, partes que entrê si celebram o presente termo mediante as
cláusulas e condiçÕes abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
..LOCAçÃO DE UMA PROCESSADORA DE RAIO-X, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE

SAÚDE Do MUNICíPIo DE SANTA MARIA DO OESTE''.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente contrato obedecerá às normas pertinentes à Administração Pública

CLÁUSULA TERCEIRA:
O preço global certo e ajustado e dê R$ 900,00 (Novecentos Reais) mensais, lolalizando o valor global

do contrato de RS 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais).

CLÁUSULA QUARTA:
O presente contratc tem início na data de 12 de Janeiro de 20?1 a 'l 1 de Janeiro de
2022, podendo ser prorrogado por iguais e consêcutivos períodos, desde que traja
interesse das partes.

CLÁUSULA QUINTA:
O pagamento será eÍetuado todo o dia 15(déclmo quinto) de cada mês subsequente
ao mês dê ve ncim enlo.

CLÁUSULA SEXTA:
A contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato, unilateralmôntê,
desde que comunicada a contratada com 30 (trinta) dias de antecêdência.
O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sern prévio aviso, nos casos de

não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA:
As partes elegem o f oro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, como úr'lco ú

compelente para dirimir eventuais dúvidas oriundâs do píeserrle contrato, cor'Íl

prêvalência sobre qua lqu e r out ro.
E, por estaÍem de comum acordo, assinam o preserrte em duas vias de igual teor e

Íorma, para que surtam seus iurídicos e legais eÍeitos



§[s 4t

MuNrcrpto DE SANÍA MARTA oo oEsrE - Esr Do Do PARANÂ

C N P J: 95.684.5,140001-26

RUA JosÊ o€ tRAflçÀ ptR€nÀ |f t0 - cEp: 8t230-o00 . Íon€rÀx. {.2) 16:l,r. r r59 §nta llíorü do O(§ts

Santa Maíia do Oeste, 12 de Janeiro de 2021

CONTRATANTE: CONTRATAOO:

OE ADO

Prefeito municipal

Testem nhas

Fern

Ç2- tr-i
I /nt.t,t <- I /cL'

íulrrec MANUTENçÃo E R
EQUIPAMENTOS LTDA

Contratado

Tr,\

EPARAÇAO

S e Alexandre lves
RG: 7.605.179-8

CPF: 033.183.689-03
RG.:9.396.458-6
CPF: 085.053.509-36



cls hMUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTAOO OO PARANÁ

C N P J: 95.6a4.644/OOO1-26

RUÂ JOSa Of rn nç^ PsRar,., tf lo - cEE atrloaoo. Íoxan^i: (a2) )6:L.! r5t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO3/202í

contratante: o MUNlClPlo oE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr OSCAR DELGADO.

CONtTAIAdO: MULTTEC MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ n'06.297.045/OOO1-23, situada na Rua Araucária, 553, térreo, Jardim

Pinheiros, Maringá - Pr.

OBJETO: "LOCAÇÃO DE UMA PROCESSADORA DE RAIO-X, PARA ATENDIMENTO A

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA OO OESTE".

Valor Mensal do Contrato: R$ 900,00 (Novecentos Reais) mensars.

Valor Total do Contrato: R$ 10.800,00 (Dez Mil e Oitocentos Reais)

Data de assinatura: 12 de Janeiro de 2021

Vigência: 111O112022.



13t01t2021 Preíeitura lúunicipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÁNA
PRE}'EITURÁ IITUNICIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
E\-TRÀI'O CON-I'RATO AD}TINISTRATIVO ]\" OO3/202I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Juridica rle direito público interno, inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.684.54410001 -26, com sede na Rtta
José dc França Pcrcira. l0 - Santa Maria do Oeste PR. neste
ato representado por seu prefeito rnunicipal, Sr. OSCAR
DELGADO.
Conrratado: MUL'ITEC MANUTENÇÃo E
REPARAÇÀO DE EQUIPAMENTOS LTDA, iNSCTitA NO

CNPJ n" 06.297.045/000 I -23, situada na Rua Araucária,553,
térreo, Jardim Pinheiros, Maringá - Pr.

CLS 50

OBJETO: "LOCAÇÃO DE UMA PROCESSADORA DE
RAIO_X, PARA A'TENDIMENTO A SECRETARIA DE
S^LDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE".

Valor Mensâl do Contrâto; R$ 900,00 (Novecentos Reais)
mensais.
Valor Total do Contrato: R$ t0.800,00 (Dez Mil e OitoÇentos
Reais).

Datâ de assinatura: I2 rle laneiro de 2021
Vigência: ll/0112022.
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